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Portaria nº. 237/2021-GAB/PREFEITO 

 
Altera membro do Conselho Municipal de 
Assistência Social, para o biênio 2020-2022 e da 
outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARELHAS, ESTADO DO RIO GRANDE 
DO NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, e, 

Considerando o disposto na Lei Municipal nº 2.490/2017, alterada pela Lei 
Municipal nº 2.588/2020, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Destituir os representantes governamentais que compunham o 
Conselho Municipal de Assistência Social nas condições de titulares e 
suplentes. 

Art. 2º. Designar os servidores relacionados para representar este Poder 
Público, na qualidade de  Conselheiros Municipais de Assistência Social. 

a) representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social, do Trabalho e 
da Habitação: 

I - Itamário Bezerra de Lima (TITULAR)  

II- Linielly da Trindade Silva Lima (SUPLENTE) 

b) representantes da Secretaria Municipal de Educação, da Cultura e do 
Esporte: 

I - Magleize Cristina de Lima Campelo Oliveira (TITULAR) 

II - Maria das Vitórias Macedo Luna Azevedo (SUPLENTE)  

c) representantes da Secretaria Municipal de Saúde: 

I - Edilene Silva do Nascimento (TITULAR)   

II- Paula Francinete de Oliveira (SUPLENTE)  

d) representantes da Secretaria Municipal de Finanças, da Tributação e do 
Planejamento: 

I - Clara Monise Silva (TITULAR) 

II-Vanessa Mendonça da Trindade (SUPLENTE) 

e) representante da Secretaria Municipal de Administração e gestão de 
pessoas: 

I - Ailma Almeida Dias de Souza Lordão (TITULAR) 
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II- Girliane Carla Dantas Assis Raposo (SUPLENTE) 

f) representantes da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, 
Turismo, e Comunicação: 

I - Gabriela de lima e Silva  

II- Luiz Karlos de Macêdo  

 

Art. 3º Os representantes indicados terão mandato no Conselho Municipal de 
Assistência Social até 02 de março de 2022. 

Art. 4º A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

 
Parelhas/RN, 14 de maio de 2021. 

 
 
 

TIAGO DE MEDEIROS ALMEIDA 
PREFEITO 
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